
 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 
RDI Nº 071/14 

  
 
Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de Competições da 

Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas no Estatuto e,  

  

 

Considerando que o TJD/RJ, nos processos 936/14 e 937/14, analisou as notícias de infração 

encaminhadas pelo DCO da FERJ, que apontavam irregularidades cometidas por associações 

envolvidas na disputa do Campeonato Estadual da Série C, categoria Sub 20 deste ano, 

julgando o mérito em ambas; 

 

 

Considerando que a referida competição encontrava-se suspensa aguardando tais decisões; 

 

  

RESOLVE: 
 

 

Dar cumprimento às decisões do TJD/RJ e, com isso, revogar as suspensões impostas pelas 

RDI’s 066/14 e 067/14, dando continuidade ao Campeonato Estadual da Série C, categoria 

Sub 20 de 2014.  

 

Outrossim, em razão da punição imposta ao Campo Grande AC, inclui em seu lugar o 

Barcelona EC, associação que lhe segue na classificação do evento. 

 

  

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2014. 

 

 

MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES 


